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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Contrato que entre si fazem, como CONTRATADO xxxxxxxxxx, [qualificar] neste ato representado por seu sócio, xxxxxxxxx [qualificar], e como CONTRATANTE xxxxxxxxxx, [qualificar] neste ato representada pelo administrador xxxxxxxxx, [qualificar] mediante as seguintes cláusulas e condições:


I – DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO se compromete à prestação dos serviços de assessoria e consultoria, com o intuito específico de elaborar e implementar Projeto de Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) em favor do CONTRANTE.

Parágrafo primeiro. Fica estipulado que o CONTRATANTE deverá disponibilizar ao CONTRATADO todos os documentos necessários para a realização das investigações, estudos e análises indispensáveis ao melhor desenvolvimento da prestação dos serviços. Além disso, deverá autorizar os seus prepostos e funcionários a colaborarem com o desenvolvimento das análises, estudos e mapeamentos realizados in loco, bem como facilitar na realização do treinamento de funcionários e disponibilizar meios de comunicações com todos os funcionários, inclusive com a diretoria e supervisores. Eventualmente será necessária a comunicação com terceiros/parceiros da CONTRANTANTE, desde que previamente aprovados pelas partes, os quais deverão ser viabilizados por esta.

Parágrafo segundo. O CONTRATADO declara-se ciente de que este serviço será prestado à CONTRATANTE e, também, a todas as empresas do mesmo grupo empresarial.

Parágrafo terceiro. As partes fixam que a prestação dos serviços de assessoria e consultoria, com o intuito de elaborar e implementar a conformidade com a LGPD, envolverá todas as empresas mencionadas no parágrafo anterior.


II – DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA. Para remuneração da prestação de serviços descrita na Cláusula anterior, o CONTRATANTE remunerará o CONTRATADO por cada etapa finalizada do projeto, conforme tabela abaixo:

	Avaliação de Risco Inicial
	

	Conjunto de políticas de proteção de dados
	

	Mapeamento de dados pessoais
	

	Processo de Avaliação de impacto da proteção de dados
	

	Procedimentos e controles
	

	Relatório(s) de Avaliação do impacto na proteção de dados
	

	Plano(s) de Tratamento de Risco
	

	Programas de treinamento e conscientização
	

	Contratos modificados
	

	Transferências de dados
	



Parágrafo primeiro. Os valores serão pagos pelo CONTRATANTE conforme a finalização de cada etapa do projeto, de acordo com a programação e datas dispostas. Ressalva-se que, caso ocorra atrasos por conta da própria CONTRATANTE na execução das tarefas necessárias para a continuidade do projeto, ainda assim persistirá a necessidade de pagamento na data programada para a entrega da etapa.

Parágrafo segundo. Cada parcela deverá ser paga no escritório do CONTRATADO, ou por meio de boleto ou depósito bancário em conta por este indicada. No primeiro caso, o CONTRATADO entregará recibo ao CONTRATANTE, ao passo que, no caso de depósito em conta, o comprovante do depósito e a respectiva confirmação do crédito na conta do CONTRATADO valerão como recibo de pagamento, sendo que o mesmo se aplica nos casos de boletos bancários.

Parágrafo terceiro. O não pagamento dos honorários no momento aprazado ensejará correção pelo INPC/IBGE, juros de 1% ao mês e multa moratória de 2% sobre o valor devido.

Parágrafo quarto. O atraso por mais de 30 (trinta) dias no pagamento dos honorários, custas ou despesas é considerado falta grave e enseja a rescisão do presente contrato, acrescido de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o débito devido.

Parágrafo quinto. A cobrança dos honorários, custas e despesas guardará a forma executiva e o crédito deles resultante terá privilégio especial, em casos de concurso creditório.

Parágrafo sexto. As custas e despesas oriundas do cumprimento deste contrato (cópias, viagens, transporte, pernoites, telefones, entre outras) ficarão por conta exclusiva do CONTRATANTE, devendo ser pagas assim que apresentadas.

Parágrafo sétimo. Todas as eventuais despesas que sejam necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos serão acompanhadas de RECIBO, devidamente autorizado e assinado pelo CONTRATADO. Caso não haja apresentação de recibo, o CONTRATANTE não estará obrigado a restituí-las.

Parágrafo oitavo: Em caso de atraso de forma injustificada, por mais de 60 dias do prazo final, desde que isso não implique em um atraso pela própria CONTRATANTE na execução das tarefas necessárias para a continuidade do projeto, incidirá multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato em benefício a empresa CONTRATANTE, salvo se as partes em comum acordo acordarem no alongamento dos trabalhos, conforme descrito no caput da cláusula terceira.

III – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. O presente contrato tem prazo determinado de doze meses, com início em xxxxxxxx e término em xxxxxx. Caso exista a necessidade de alongamento dos trabalhos previstos no escopo do presente instrumento, a prestação de serviços poderá se estender por maior período. Neste caso, haverá a celebração de aditivo contratual definindo as novas metas, datas e prazos para o fechamento de todas as providências previstas na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Parágrafo único. Ocorrendo o fim do contrato pelo cumprimento das etapas previstas na CLÁUSULA PRIMEIRA, caso haja o interesse das partes em continuarem os serviços, deverá ser realizado instrumento próprio e específico, com contratação e valores diversos deste contrato.

IV -DA CONFIDENCIALIDADE

CLÁUSULA QUARTA. As informações e dados coletados em razão da presente prestação de serviços serão tratadas como informações confidenciais, protegidas e/ou sigilosas e devem obedecer às regras e condições previstas no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. Assim, a parte receptora de informações confidenciais, por si, seus representantes e prepostos, se compromete a utilizar toda e qualquer informação confidencial única e exclusivamente para a finalidade do presente contrato, ficando vedada sua utilização para quaisquer outros fins e/ou propósitos.

V -DA RESCISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA. Caso haja a resolução do contrato, a parte que deu causa à quebra contratual incorrerá em multa equivalente a 20% do valor total do presente instrumento. Por outro lado, caso o CONTRATANTE opte pela resilição do presente contrato antes do prazo previsto, deverá pagar os valores referentes aos serviços já prestados, acrescidos de multa equivalente a 10% do valor total do presente instrumento. Caso o CONTRATADO opte pela resilição, pagará multa equivalente a 10% do valor total do presente contrato de prestação de serviços.

VI – DAS DISPOSIÇOES FINAIS

CLÁUSULA SEXTA. O presente instrumento contratual obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título, constituindo título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III do Código de Processo Civil, comportando execução específica de obrigação de fazer ou de abstenção.

CLÁUSULA SÉTIMA. Se uma ou mais disposições deste instrumento for considerada inválida ou inexequível em qualquer aspecto, ou perante qualquer jurisdição, instância ou tribunal, essa disposição inválida ou inexequível não invalidará as demais disposições deste instrumento. Além disso, as partes deverão negociar de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ineficazes ou inexequíveis por novas, assegurando que seja preservado efeito econômico que se aproxime o máximo das anteriores.

CLÁUSULA OITAVA. Qualquer tolerância das Partes em relação às cláusulas e condições estipuladas no presente contrato será tida como mera liberalidade, não podendo ser interpretada como renúncia de direitos ou alteração das condições pactuadas, nem constituirá novação, cessão ou transação.

CLÁUSULA NONA. Para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões derivadas do presente contrato, as partes elegem o foro da Comarca de xxxxxx –xx, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem todos os contratantes de pleno acordo, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma.



CIDADE/UF, 00 de mês de 20XX.
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